
    Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018

 

LEI Nº 8.549, DE 2 DE ABRIL DE 2018.
 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação
Esportiva Guerreiros dos Gramados.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Esportiva
Guerreiros dos Gramados, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede no Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1670856 e o
código CRC 5FB470D0.

 

LEI Nº 8.550, DE 2 DE ABRIL DE 2018.
 

Institui o dia municipal de recuperação,
preservação e acompanhamento das nascentes.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica instituído o dia municipal de recuperação, preservação e
acompanhamento das nascentes, a ser comemorado no dia 21 de março de cada ano.

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1682298 e o
código CRC 96A4E8C7.

 

LEI Nº 8.551, DE 2 DE ABRIL DE 2018.
 

Inclui no Calendário Oficial Cultural do Município
o "Festival Escolar de Dança".

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica instituído o Festival Escolar de Dança, a ser comemorado no mês de
outubro de cada ano.

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1682383 e o
código CRC 06C0F00A.

DECRETO Nº 31.010, de 02 de abril de 2018.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo
único, do art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal
nº. 8.488 de 06 de dezembro de 2017.

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.416.156,22
(três milhões, quatrocentos e dezesseis mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, nas seguintes classificações funcionais
programáticas:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

 Assistência
complementar

- serviços
hospitalares -

FMS

0.2.38 784 3.3.50 2.367.484,00

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.6.2.2291

Assistência
Complementar

- serviços
hospitalares -

FMS

0.2.67 785 3.3.50 514.876,00

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.6.2.2290

Assistência
Complementar

- serviços
ambulatoriais -

FMS

0.2.67 657 3.3.71 533.796,22

TOTAL 3.416.156,22

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
Complementar

- serviços
hospitalares -

FMS

0.2.67 295 3.3.90 1.048.672,22

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291

Assistência
Complementar

- serviços
hospitalares -

FM

0.2.38 294 3.3.90 2.367.484,00

TOTAL 3.416.156,22

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1685167 e o
código CRC CBBC1439.

DECRETO Nº 30.971, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora FABRICIA RICOBOM, matrícula n. 11.885, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674707 e o
código CRC CB4F58A7.

DECRETO Nº 30.972, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora EDICIR DOS SANTOS CIDRAL, matrícula n. 36.012, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674715 e o
código CRC 50B93CAF.

DECRETO Nº 30.973, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor GILBERTO DA
SILVA COSTA, matrícula n. 11.230, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674730 e o
código CRC D278D22A.

DECRETO Nº 31.011, de 02 de abril de 2018.

 

Declara vacância de cargo público.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e com o art. 32, inciso VI, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada VACÂNCIA do cargo de Enfermeiro, no quadro de
provimento efetivo do Hospital Municipal São José, a partir de 27 de março de 2018, em virtude da
posse no cargo de Enfermeiro do quadro de pessoal da Prefeitura de Chapecó, da servidora Analise
Celso, matrícula  nº 80855.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686100 e o
código CRC DEBC1AAA.

DECRETO Nº 30.974, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MILTON
AMERICO DOS SANTOS, matrícula n. 828, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista
Administrativo, lotado na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674739 e o
código CRC 06D9F265.

DECRETO Nº 31.012, de 02 de abril de 2018.

 
 

Declara  vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o art. 32, inciso VII, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo relacionado, por
falecimento do servidor:

 

a partir de 22 de março de 2018:

 

- Marçal Laurentino Viana, matrícula 3465-2, do cargo de Agente de Saúde II –
Auxiliar de Enfermagem, no Hospital Municipal São José.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686165 e o
código CRC 12A4AAB6.

DECRETO Nº 30.975, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor EUDOCIO
SILVEIRA FILHO, matrícula n. 9.825, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista
Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674746 e o
código CRC 1206E9CE.

DECRETO Nº 30.976, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DALVA
MARIA VIEIRA, matrícula n. 35.839, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674773 e o
código CRC 4AF3EC6B.

DECRETO Nº 31.013, de 02 de abril de 2018.
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Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 
EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José:
 

- Carolina Maria Marin, matrícula 9027-7, do cargo de Médico Plantonista –
Clinico Geral, a partir de 05 de março de 2018, conforme art. 10, inciso II, por iniciativa do
contratado.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686183 e o
código CRC 79FCA241.

DECRETO Nº 31.014, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

 

- Jane Terezinha Sgrott, matrícula 9154-4, para o cargo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 02 de abril de 2018.
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Udo Döhler
Prefeito

 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686200 e o
código CRC E9B1662A.

DECRETO Nº 30.977, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora NATALIA SOLANGE PEREIRA TAVARES, matrícula n. 12.292,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674829 e o
código CRC D9F8D560.

DECRETO Nº 31.015, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

                                                        

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a
Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

Admite por Tempo Determinado, pelo prazo de 180 dias, no Hospital Municipal São José, com
base no inciso VII, do art. 2º da citada lei:

 

- Rafael Arthur Baldessin, matrícula 9149-9, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista, a partir de 02 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686213 e o
código CRC EFE74BBA.
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DECRETO Nº 30.978, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARLY
ROHDEN WESLING, matrícula n. 22.135, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretária
Executiva, lotada na Secretaria de Governo, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674873 e o
código CRC 08E90CB6.

DECRETO Nº 30.979, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA LUIZA
PAVESI PFIFFER, matrícula n. 9.981, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 10 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674911 e o
código CRC 45FD765C.

DECRETO Nº 30.980, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LUIZ ALGEMIRO
CUBAS GUIMARÃES, matrícula n. 14.124, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Engenheiro Civil, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674924 e o
código CRC BE7D867F.

DECRETO Nº 31.016, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 
 
NOMEIA, no Hospital Municipal São José:
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- Renata Villasboas da Silva, matrícula 9151-1, para o cargo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 02 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686220 e o
código CRC 22F7B1A7.

DECRETO Nº 30.981, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora LUCINIR ROEDER DE SOUZA, matrícula n. 26.062, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674934 e o
código CRC 5BDF4973.

DECRETO Nº 31.017, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

 

- Leandro Silva de Avier, matrícula 9148-8, para o cargo de Fisioterapeuta, a
partir de 02 de abril de 2018.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686231 e o
código CRC 067B251D.

DECRETO Nº 31.018, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

 

- Diogo Murilo Soares, matrícula 9152-2, para o cargo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 02 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686241 e o
código CRC 0B394239.
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DECRETO Nº 30.982, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora JUZIANE DE OLIVEIRA ALVES, matrícula n. 25.297, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674945 e o
código CRC D5B14B6D.

DECRETO Nº 31.019, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jociane Antunes, matrícula 49.438, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686257 e o
código CRC 2717142E.

DECRETO Nº 30.983, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOÃO HAUPTLI
HENRIQUE, matrícula n. 11.572, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional
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II - Vigia, lotado na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674955 e o
código CRC ED0D168C.

DECRETO Nº 31.020, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula de Souza, matrícula 49.417, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686270 e o
código CRC 4C8B258C.

DECRETO Nº 30.984, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JACKSON
HARDT, matrícula n. 5000-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Anestesista,
lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674964 e o
código CRC 21705A82.

DECRETO Nº 31.021, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Amalia de Oliveira, matrícula 49.430, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686281 e o
código CRC 0FD10126.
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DECRETO Nº 30.985, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor REINALDO
DUTRA DA SILVA, matrícula n. 15.107, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
de 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotado na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674978 e o
código CRC 6AE9350B.

DECRETO Nº 31.023, de 02 de abril de 2018.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Felipe João Dutra, matrícula 49.452, para o cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686315 e o
código CRC 32D324D3.

DECRETO Nº 30.986, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSANGELA
SOUZA PAIM, matrícula n. 20.480, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde
II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
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Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674987 e o
código CRC 3DBBDF71.

DECRETO Nº 30.987, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SANDRA
HELENA DOMINGUES, matrícula n. 31.400, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Orientador Educacional, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 04 de abril de 2018.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1674998 e o
código CRC E787D4C8.

DECRETO Nº 31.024, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 21 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Felipe William Dias Silva, matrícula 49.384, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686340 e o
código CRC E81CE55D.

DECRETO Nº 30.988, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora TANIA MARISA
PEREIRA AGUIAR, matrícula n. 12.826, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675006 e o
código CRC 51764F36.
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DECRETO Nº 31.025, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Eduarda Lopes dos Santos, matrícula 49.400, para o cargo de Médico Medicina de
Família e Comunidade.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686354 e o
código CRC 841EE3AB.

DECRETO Nº 30.989, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
AURORA ALCENIR DE SOUZA ZIMMERMANN, matrícula n. 32.691, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Orientador Educacional, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675018 e o
código CRC 77F270C1.

DECRETO Nº 31.026, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 28 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Manoel Eduardo Tassinari Guimarães, matrícula 49.415, para o cargo de Médico Clínica
Médica.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686366 e o
código CRC 3FB87233.

DECRETO Nº 30.990, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CELIA BUSS,
matrícula n. 28.325, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação
Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675026 e o
código CRC CC50A9F3.

DECRETO Nº 31.027, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vitor Menoita Pinto, matrícula 49.426, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686377 e o
código CRC 0A023F47.

DECRETO Nº 30.991, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLAUDIA
VALERIA LOPES GABARDO, matrícula n. 14.690, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Língua Portuguesa, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675041 e o
código CRC B4307AD8.

DECRETO Nº 31.028, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Nivaldo Stankiewicz Júnior, matrícula 49.442, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686390 e o
código CRC 5CA3EE33.

DECRETO Nº 30.992, de 28 de março de 2018.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ANELISE
BEATRIZ ANDRADE MULLER, matrícula n. 11.328, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor 1-5 Ano do Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675050 e o
código CRC 8C981F95.

DECRETO Nº 31.029, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
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Saúde, a partir de 27 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Camila Machado Benedt, matrícula 49.444, para o cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686403 e o
código CRC AD1CB236.

DECRETO Nº 31.030, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Erika Clarissa Oliveira Euro Lima, matrícula 49.387, para o cargo de Médico Medicina de
Família e Comunidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

38 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686430 e o
código CRC 8BF0919A.

DECRETO Nº 30.993, de 28 de março de 2018.

 

Revoga Decreto de Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 30.743, de 01 de março de 2018, que
concedeu pensão por morte a VERONICA RECH BACKES SCHLICKMANN MEURER, na
condição de cônjuge do servidor aposentado falecido ELZEARIO MEURER, matrícula n. 4451-4.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de janeiro de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675057 e o
código CRC 5915EB2E.

DECRETO Nº 31.031, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elenita Conceição Nunes Vieira, matrícula 49.447, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686451 e o
código CRC 323B3FCD.

DECRETO Nº 30.994, de 28 de março de 2018.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora TELSA MARIA
DE JESUS ESPINDOLA, matrícula n. 12.489, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de 6-9 Ano do Ensino Fundamental - Geografia, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1675076 e o
código CRC B3B6A450.

DECRETO Nº 31.032, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Anelina Cristina da Silva, matrícula 49.457, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686464 e o
código CRC E80BADF2.

DECRETO Nº 31.007, de 02 de abril de 2018.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a TEREZINHA SAFFI DIAS DE CASTRO, na condição de cônjuge do servidor aposentado
falecido LUIZ ANTONIO DIAS DE CASTRO, matrícula n. 17.001,  com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 14 de fevereiro de 2018, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
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retroativos a partir de 14 de fevereiro de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683699 e o
código CRC BA205EFF.

DECRETO Nº 31.033, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leila das Dores Dias Furtado, matrícula 49.448, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686513 e o
código CRC 634CBF9F.

DECRETO Nº 31.034, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cláudia Elisa Klein, matrícula 49.436, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686528 e o
código CRC 12014BAA.

DECRETO Nº 30.999, de 02 de abril de 2018.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a CLEUZA MARIA VIEIRA SOARES MAIDANA e JOÃO PAULO SOARES MAIDANA,
respectivamente, na condição de cônjuge e filho dependente do servidor aposentado falecido
RUDINEI BRAZEIRO MAIDANA, matrícula n. 6743-3,  com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 07 de fevereiro de 2018, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 07 de fevereiro de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683758 e o
código CRC 53BAB887.

DECRETO Nº 31.035, de 02 de abril de 2018.

45 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 22 (vinte e dois) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Francisco Corrêa, matrícula 49.404 , para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686552 e o
código CRC 2914CB3A.

DECRETO Nº 31.000, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
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Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA OTILIA MARTINS VAZ, matrícula n. 28.281,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683792 e o
código CRC 3903E13C.

DECRETO Nº 31.036, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rogéria da Silva Ott Zimmermann, matrícula 49.427, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686570 e o
código CRC 294D3371.

DECRETO Nº 31.001, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
LUCIANA POERNER ZOMER, matrícula n. 29.860, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683831 e o
código CRC 3C815870.

DECRETO Nº 31.037, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafaela Milene dos Santos, matrícula 49.428, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686604 e o
código CRC 5CDE29BB.

DECRETO Nº 31.002, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VERONICA
JACINTO DA SILVA, matrícula n. 35.961, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Cozinheiro, em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683858 e o
código CRC 038AC07A.

DECRETO Nº 31.038, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Marisa Buss Schmitz, matrícula 49.412, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686624 e o
código CRC C5D3139F.

DECRETO Nº 31.003, de 02 de abril de 2018.

                                                                             Concede Aposentadoria Especial

 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 4º, inciso
III, da Constituição Federal, Súmula Vinculante n. 33 do Supremo Tribunal Federal, com aplicação
do art. 57, da Lei n. 8.213/91, o servidor EDGAR LICHACOVSKI FILHO, matrícula n. 15.295,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo Ambulatorial, lotado na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683887 e o
código CRC 1B488801.

DECRETO Nº 31.039, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanessa Cristina Gonzaga Emerich, matrícula 49.411, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686648 e o
código CRC 1DC77BA8.

DECRETO Nº 31.004, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA TEREZINHA
VIEIRA TRAINOTTI, matrícula n. 25.935, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Orientador Educacional, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683924 e o
código CRC 54CEE653.

DECRETO Nº 31.040, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angela Márcia Bonmann Siqueira da Costa, matrícula 49.423, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686679 e o
código CRC 1047B9F8.

DECRETO Nº 31.005, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MARTINHO DA
ROSA, matrícula n. 19.243, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços
Gerais, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683943 e o
código CRC FAD4C394.

DECRETO Nº 31.041, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Divanir de Oliveira Gonçalves Correa, matrícula 49.443, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686711 e o
código CRC B07BC4E8.

DECRETO Nº 30.998, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora NADIR TORRES
PEREIRA, matrícula n. 36.081, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em
extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1684044 e o
código CRC 7B4D8738.

DECRETO Nº 31.042, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mirian Vieira dos Santos, matrícula 49.425, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

57 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686748 e o
código CRC 6FF7C656.

DECRETO Nº 31.006, de 02 de abril de 2018.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a TEREZINHA SAFFI DIAS DE CASTRO, na condição de cônjuge do servidor aposentado
falecido LUIZ ANTONIO DIAS DE CASTRO, matrícula n. 5.108-7,  com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 14 de fevereiro de 2018, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de fevereiro de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1684097 e o
código CRC 5697588B.
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DECRETO Nº 31.043, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosita Knihs, matrícula 49.435, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686753 e o
código CRC 1099367B.

DECRETO Nº 31.008, de 02 de abril de 2018.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSELI
WEINSCHUTZ, matrícula n. 7162-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Limpeza e Desinfecção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1684873 e o
código CRC CC427BB4.

DECRETO Nº 31.044, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mylena Carolina Damaceno, matrícula 49.439, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Udo Döhler

 

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686759 e o
código CRC 080D265B.

DECRETO Nº 31.009, de 02 de abril de 2018.

Concede complementação de pensão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica complementada a pensão, por morte, com base no art. 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, e nos termos do art. 53, inciso I,  art. 62, inciso I, c/c art. 78, todos da Lei
Municipal n. 4.076/99, concedida pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, a DENISE
MARIA PEPE VITALI, cônjuge do servidor falecido CLOVIS VITALI FILHO, matrícula n.
15.460, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 31 de outubro de 2017,
data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de outubro de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1684954 e o
código CRC 8A4CABB0.

DECRETO Nº 31.045, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Midiane Conceição Meneses, matrícula 49.437, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686775 e o
código CRC 9EC084E3.

DECRETO Nº 31.046, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Stoeberl da Silva, matrícula 49.433, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686790 e o
código CRC 22D8529C.

DECRETO Nº 31.047, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angeli Pereira Kamradt, matrícula 49.434, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686799 e o
código CRC 5E96DC40.

DECRETO Nº 31.048, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 29 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Augusto Radüns do Amaral, matrícula 49.470, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686811 e o
código CRC 57FEA9F5.

DECRETO Nº 31.049, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcos Daniel da Silva, matrícula 49.459, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686823 e o
código CRC C48A620E.

DECRETO Nº 31.050, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Danilo Veloso Lima, matrícula 49.488, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686852 e o
código CRC 9DDCB3EB.

DECRETO Nº 31.051, de 02 de abril de 2018.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 23 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Celiana dos Santos Pereira, matrícula 49.409, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686866 e o
código CRC A092A103.

DECRETO Nº 31.052, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 08 (oito) dias, na Secretaria de Educação, a
partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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Alan Francisco de Almeida Souza, matrícula 49.441 , para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências da Religião.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686884 e o
código CRC 4E08419F.

DECRETO Nº 31.053, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Jaciara Borges, matrícula 49.450 , para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686968 e o
código CRC BA09837A.

DECRETO Nº 31.054, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rodrigo Zocche, matrícula 49.449, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686984 e o
código CRC 8B970F6A.

DECRETO Nº 31.055, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cátia Rosane Mews Kimura, matrícula 49.453, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687074 e o
código CRC D4160390.

DECRETO Nº 31.056, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thais Helena Conceição, matrícula 49.463, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687087 e o
código CRC B38887CD.

DECRETO Nº 31.057, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 22 de março de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

André Luiz Delagnelo, matrícula 49.396 , para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Fisica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687096 e o
código CRC 6C03C008.

DECRETO Nº 31.058, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Verônica Aparecida Fardim, matrícula 49.446, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687113 e o
código CRC DF99ABFF.

DECRETO Nº 31.059, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Liliana de Villa Zurita Pohlman, matrícula 49.454, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687124 e o
código CRC 58B2C485.

DECRETO Nº 31.060, de 02 de abril de 2018.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Adriane Cruz Ruediger, matrícula 49.455, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687139 e o
código CRC FA2F94A0.

DECRETO Nº 31.061, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Arlete Maria Dallabona, matrícula 49.445, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
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Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687149 e o
código CRC 47D3158D.

DECRETO Nº 31.062, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 12 (doze) dias, na Secretaria de Educação, a
partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Andressa Caroline Veiga, matrícula 49.431, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687159 e o
código CRC 3373B6D2.

DECRETO Nº 31.063, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 27 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andre Luis Vicente, matrícula 49.515, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687172 e o
código CRC AF7AAD34.

DECRETO Nº 31.064, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 81 (oitenta e um) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Cleuza Aparecida Cezario do Amarante, matrícula 49.461 , para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687186 e o
código CRC 44B8BD43.

DECRETO Nº 31.065, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 23 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cheila Regiane Booz, matrícula 49.408, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687194 e o
código CRC B4286815.

DECRETO Nº 31.066, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simoní Gonçalves Barbosa, matrícula 49.468, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687201 e o
código CRC B126BEF6.

DECRETO Nº 31.067, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 26 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Iolanda de Oliveira Batista Sgarbossa, matrícula 49.432, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687206 e o
código CRC 9B1B4401.

DECRETO Nº 31.068, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 29 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Olívia Vial Grein, matrícula 49.504, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687216 e o
código CRC EAE41301.

DECRETO Nº 31.069, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 28 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eduardo Burg, matrícula 49.529, para o cargo de Médico Clínica Médica.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687230 e o
código CRC E15CCEEE.

DECRETO Nº 31.070, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 29 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Lucas Andrei Muehlbauer, matrícula 49.536, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687241 e o
código CRC C9248116.

DECRETO Nº 31.071, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 09 de abril de 2018, na Secretaria da Fazenda:

 

Heloize Cristina de Azevedo Moreira, matrícula 49.603, no cargo de Técnico em
Contabilidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687253 e o
código CRC 7940BADF.

DECRETO Nº 31.072, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 09 de abril de 2018, na Secretaria da Fazenda:

 

Fernando José Izidoro, matrícula 49.604, no cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687265 e o
código CRC 859D787A.

DECRETO Nº 31.073, de 02 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 11 de abril de 2018, na Secretaria de Educação:

 

Zenilde Loffi Amancio, matrícula 49.606, no cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687274 e o
código CRC 48432BCC.

DECRETO Nº 31.022, de 02 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 22 de março de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alan Vincenzi Lopes, matrícula 49.398, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1686294 e o
código CRC 77DD63A4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 046/2018/HMSJ

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Jean Rodrigues da Silva, no
exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos
termos do Decreto n° 30.142, de 30 de novembro de 2017, Decreto Municipal nº 30.159 de 05 de
dezembro de 2017 e Decreto Municipal nº 30.825, de 12 de março de 2018.

 

  

RESOLVE,

        

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.024805-6, em face da
empresa VIX COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES EIRELI
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EPP (CNPJ nº 14.832.987/0001-15), para apurar eventual Responsabilidade, nos termos
do RELATÓRIO INICIAL SEI Nº 1615411 - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.APA. 

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.024805-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Processante para apuração de descumprimento de normas aplicáveis a
licitações, contratos e atas de registro de preços nomeados por Portaria Conjunta do Secretário da
Saúde e do Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/04/2018, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1679129 e o
código CRC AADF060A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 045/2018/HMSJ

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Jean Rodrigues da Silva, no
exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos
termos do Decreto n° 30.142, de 30 de novembro de 2017, Decreto Municipal nº 30.159 de 05 de
dezembro de 2017 e Decreto Municipal nº 30.825, de 12 de março de 2018.

 

RESOLVE,

        

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.023389-0, em face da
empresa ELFA MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ nº 09.053.134/0002-26), para apurar
eventual Responsabilidade, nos termos do RELATÓRIO INICIAL SEI Nº 1615326 -
SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.APA. 

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.023389-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Processante para apuração de descumprimento de normas aplicáveis a
licitações, contratos e atas de registro de preços nomeados por Portaria Conjunta do Secretário da
Saúde e do Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/04/2018, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1678601 e o
código CRC 2687AD96.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 40/2018/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 129/2018 da empresa BOGO FILHOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
- EPP, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais para fabricação de galerias em concreto, e
também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras, na forma e condições estabelecidas
no edital de Pregão Eletrônico nº 107/2017, ficando assim constituída:

 

Fiscais
Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19321;
Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 48412.
 
Suplentes
Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424.

 
 Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Caroline de Carvalho – Matrícula nº 22625.
 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1684381 e o
código CRC 5278FB9F.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 004/2018

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 136/2018 celebrado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa ESTAMPLAC — Ind. e Com.
de Bandeiras Ltda - ME, cujo objetivo é a aquisição de bandeiras oficiais do Município de
Joinville e do Brasil.

Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues 

     Rodrigo Schwarz

     Luís Gustavo Pereira Fusinato

Suplente:

     Bárbara Daiany Warsch Teston

     

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 02/04/2018, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683141 e o
código CRC 4ACB28F7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA SEI 505 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 134/2018, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Zênite Informação e Consultoria S/A, cujo objeto é 03
(três) inscrições para o Seminário "Como elaborar a planilha de formação de preços de
acordo com a nova IN nº 05/17 e como julgar a licitação para contratação dos serviços
contínuos".

 

Fiscais 

Franciane Moreno - matrícula : 37303

Karina Pereira de Souza Miranda: matrícula: 37530

Daniela Klann Câmara de Almeida - matrícula: 37612

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do presposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 
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VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Franciane Moreno,
Coordenador (a), em 02/04/2018, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683524 e o
código CRC 53F83870.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 18.0.028396-0, que possui como objeto a contratação de
publicação em jornal de grande circulação referente a intimação para manifestação da empresa
SANTOS & MAYER LTDA EPP no Processo Administrativo SEI n.º 17.0.073016-6.

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:

 

Driely Alencar de Jesus - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

Heliza Helena Stulzer Trisotto - Secretaria de Administração e Planejamento -
Membro efetivo

Shana Roesler Paiva - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1673066 e o
código CRC 6F43075B.

 

EDITAL SEI Nº 1682495/2018 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 02 de abril de 2018.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE – DETRANS

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S),
PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO
7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO CONTRAN.
SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO
CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 7/2018
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES
AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI
N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,
NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S),
PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 790 885/2018
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 793 381/2018
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
 
Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 1682502.
 
ATANIR ANTUNES
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 
 

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
02/04/2018, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1682495 e o
código CRC EECD62F5.

 

EXTRATO SEI Nº 1652564/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Segundo Termo de
Apostilamento a Ata de Registro de Preços nº 211/2016 – celebrado(a) entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento, representada pelo Secretário, Sr. Miguel
Angelo Bertolini, e por sua Diretora Executiva, Sra. Rubia Mara Beilfuss, e a empresa
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contratada Fabiane Gonschorovski de Souza - ME, que versa sobre o registro de preços
para futura e eventual aquisição de vestuário, calçados, itens de cama, mesa e banho, para os
Programas Abrigo Infanto Juvenil, Casa Abrigo Viva Rosa e Centro POP, da Secretaria de
Assistência Social. O Município apostila a ata de registro de preços incluindo as
dotações orçamentárias nº: 794/2018 17.41001.8.244.8.2.2318.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social; 800/2018 17.41001.8.244.8.2.2319.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 1624077 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1652564 e o
código CRC C1EE588B.

 

EXTRATO SEI Nº 1667891/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 347/2014 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada Sr. Roque Antonio Mattei, e a empresa contratada Evolua Educação
Ltda. EPP, que versa sobre a contratação de empresa especializada para ministrar cursos
presenciais no formato interativo, que contemple os módulos de informática básica e avançada,
introdução à informática, multimídia, internet e módulo profissionalizante nas áreas administrativa,
financeira, hotelaria e turismo, telemarketing, vendas recursos humanos, incluindo a instalação,
treinamento de usuários, bem como serviços mensais de manutenção do sistema, suporte técnico e
atualizações. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária
nº 116/2018 0.6001.12.363.1.2.2167.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de
Educação. Justifica-se em em função da readequação orçamentária para 2018. Em conformidade
com o memorando SEI nº 1606497 - SED.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667891 e o
código CRC B8B342E9.

 

EXTRATO SEI Nº 1685706/2018 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Assunto: Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville - APAE.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
justificativa no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

"Considerando o repasse de recursos realizado pelo Fundo Estadual de
Assistência Social no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), correspondente às parcelas
1, 2 e 3 de 2017 recebido pelo Fundo Municipal de Assistência Social, para aplicação exclusiva em
despesas de custeio do Centro Dia para Pessoa com Deficiência em funcionamento no Município
de Joinville;

Considerando que o recurso estadual é destinado ao uso exclusivo para
pagamento de despesas de custeio das ações executadas pelo Centro Dia para Pessoa com
Deficiência;

Considerando a informação do Conselho Municipal de Assistência Social de
Joinville através do Ofício nº 130/2017 – CMAS, de que a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville – APAE é a única entidade existente no Município de Joinville que oferta
os serviços socioassistenciais executados pelo Centro Dia para Pessoas com Deficiência,
impossibilitando a competição para celebração de Termo de Colaboração;

Considerando a Resolução CMAS nº 004 de 06 de março de 2018, que aprova o
Plano de Trabalho da APAE para Termo de Credenciamento na oferta Centro Dia"

 

Mediante requerimento da Secretaria de Assistência Social, torna-se público
para os interessados a presente justificativa de inexigibilidade de chamamento público,
ressaltando a relevância e o interesse público em pactuar essa parceria.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 02/04/2018, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1685706 e o
código CRC D8E09399.

EXTRATO SEI Nº 1679872/2018 - SAP.USU.ACO

Joinville, 29 de março de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 2º Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 234/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Proteção Civil, representado pelo Sr. Bráulio César da Rocha Barbosa, e Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e a
empresa contratada Empreiteira Motta Júnior Ltda EPP, representada pelo Sr. Marcio Luiz
Martins, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de
recomposição de estrutura de contenção para reabilitação viária da Avenida Paulo Schroeder,
oriundo da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 089/2017. O Município subroga
totalmente o contrato, passando a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA a
substituir o FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE - FUMPROC,
na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/04/2018, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1679872 e o
código CRC 4B819450.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 155/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2018, para futura e
eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José: Itens
100, 102, 103, 104 e 124,  Kolplast C I Ltda, valor total R$ 109.430,00 (cento e nove mil
quatrocentos e trinta reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva
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Secretário Municipal da Saúde
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1672630 e o
código CRC E7BABBB6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 140/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2018, para futura e
eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José: Itens 27, 28, 29, 56, 57, 58, 59, 72, 126, 127, 142, 179, 191, 192, 193, 194, 202, 204, 213,
214, 215, 216, 217, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227 e 228,   Cirurgica São José Ltda,
valor total R$ 897.085,00 (oitocentos e noventa e sete mil oitenta e cinco reais). A Ata encontra-se
apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1672536 e o
código CRC 36A36523.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 140/2018, para uso do Hospital Municipal São José, referente
ao Pregão Eletrônico nº 046/2018, para futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José: Itens 27, 28, 72, 127, 142, 191, 192, 193, 194, 202,
204, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227 e 228,  Cirurgica São José Ltda, valor total R$
136.060,50 (cento e trinta e seis mil sessenta reais e cinquenta centavos). A Ata encontra-se apensa
ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde

 
 

96 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1672379 e o
código CRC 90EE5D80.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 130/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 016/2018, para futura e
eventual Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise: Itens 3, 11, 12, 18 e 28,  Sulmedic
Comercio de Medicamentos Eireli, valor total R$ 767.700,00 (Setecentos e sessenta e sete mil e
setecentos reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Diretor Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1621986 e o
código CRC 2B69CCF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1668501/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 083/2018, celebrada entre a Secretaria de Educação e a empresa contratada RACA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA ME, que versa a aquisição de
papel sulfite A4, assinada em 27/03/2018, no valor de R$ 1.158,30 (um mil cento e cinquenta e oito
reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1668501 e o
código CRC 02072656.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1664654/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 015/2018, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a
empresa contratada Satélite Comercial Ltda EPP, que versa a aquisição de materiais de expediente
para atender a demanda da Administração Direta e Indireta do município de Joinville, assinada
em 26/03/2018, no valor de R$ 143,17 (cento e quarenta e três reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1664654 e o
código CRC 3FC2FB32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1664709/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 016/2018, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a
empresa contratada Satélite Comercial Ltda EPP, que versa a aquisição de materiais de expediente
para atender a demanda da Administração Direta e Indireta do município de Joinville, assinada
em 26/03/2018, no valor de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1664709 e o
código CRC 506A129B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1664721/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 017/2018, celebrada entre o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e a
empresa contratada Satélite Comercial Ltda EPP, que versa a aquisição de materiais de expediente
para atender a demanda da Administração Direta e Indireta do município de Joinville, assinada
em 26/03/2018, no valor de R$ 62,55 (sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1664721 e o
código CRC 5D0FBED7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1660831/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 005/2018, celebrada entre o Fundo Municipal de Meio Ambiente  - FMMA e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - EPP, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no fornecimento de lâmpada para atender a demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, assinada em 26/03/2018, no valor de R$ 3.898,00 (três
mil oitocentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1660831 e o
código CRC 6DA2C72D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1646205/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 082/2018, celebrada entre a Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa contratada RSUL LTDA ME, que versa a aquisição de materiais de expediente para
atender a demanda da Administração Direta e Indireta do município de Joinville, assinada em
21/03/2018, no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1646205 e o
código CRC 176F24CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1678130/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 085/2018, celebrada entre a Secretaria de Educação e a empresa contratada
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, que versa a aquisição de fórmula infantil destinada à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, assinada
em 29/03/2018, no valor de R$ 48.672,00 (quarenta e oito mil seiscentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/04/2018, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1678130 e o
código CRC 292D0751.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1678055/2018 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato da Autorização de
Fornecimento n° 084/2018, celebrada entre a Secretaria de Educação e a empresa contratada L & E
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP, que versa a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville, assinada em 29/03/2018, no valor de R$ 19.550,00 (dezenove mil quinhentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/04/2018, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1678055 e o
código CRC B8CC35F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1676962/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.

Contrato: 023/2018 - Período: 28/03/2018 à 28/03/2019.

Empresa: J R EHLKE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 76.730.076/0001-34.

Objeto: Contrato atende parcialmente ao pregão que teve por objeto a Contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes,
acessórios, insumos, materiais e complementos, para a realização de Coleta e Triagem
laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores), exames especiais de Hematologia (Grupo
Sanguíneo, Coombs Indireto e VHS), Bioquímica (Hemoglobina Glicada) e Urinálise (Parcial
de Urina), para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) e
Laboratório do Hospital Municipal São José (LHMSJ), conforme Pregão Eletrônico nº
062/2018.
Valor: R$ 381.732,00 (trezentos e oitenta e um mil setecentos e trinta e dois reais)

101 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



Verba: 289 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - Fonte de Recurso 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1676962 e o
código CRC 22C1475F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1658178/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 127/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Jose
Raulino Esbiteskoski, e a empresa contratada Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda ME,
representada pelo Sr. Antonio Carlos Alves Bosso, que versa a sobre contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de estrutura de palco e tenda para a realização
dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo, assinado em 26/03/2018, com a vigência até 31 de
dezembro de 2018, no valor de R$ 13.546,00 (treze mil quinhentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1658178 e o
código CRC 53ECD4F7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1670638/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 088/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração de Planejamento, representada
pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Arquimedes Automação e Informática
Ltda, representada pelo Sócio Diretor, Sr. Danilo Sérgio Salles Teixeira, CPF n° 785.020.126-
49, que versa a sobre aquisição de desktops (computadores de mesa) e monitores para o Município
de Joinville, assinado em 27/03/2018, com a vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de
R$100.109,53 (cem mil cento e nove reais e cinquenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1670638 e o
código CRC BA1064B5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1673063/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 041/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e a empresa contratada Engi Project Eireli EPP, representada pelo Administrador, Sr.
Leonardo Birck, que versa a sobre a contratação de empresa especializada para o fornecimento e
instalação de plataforma elevatória para a Escola Municipal CAIC - Des. Francisco José Rodrigues
de Oliveira e CAIC Prof. Mariano da Costa, assinado em 27/03/2018, com a vigência de 10 (dez)
meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, e execução dos serviços de 60 (sessenta)
dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço específica, no valor de R$84.600,00
(oitenta e quatro mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1673063 e o
código CRC 818E4627.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1667863/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 087/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Secretário de
Educação, Sr. Roque Antônio Mattei, e a empresa contratada AZ Construções Ltda, representada
pelo Sócio Diretor, Sr. Humberto Ribeiro Queiroz Junior, que versa a sobre a construção de quadra
Poliesportiva e Reforma de Instalações da EM Arthur da Costa e Silva, assinado em 26/03/2018,
com a vigência de 17 (dezessete) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato,
e execução dos serviços de 10 (dez) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço
específica, no valor de R$417.666,78 (quatrocentos e dezessete mil seiscentos e sessenta e seis reais
e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667863 e o
código CRC 17D87E97.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1685680/2018 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 02 de abril de 2018.

EXTRATO

CONTRATO Nº 012/2018

CONTRATADA: NÚCLEO BÁSICO TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO EIRELI
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OBJETO: Contratação de empresa especializada, para manutenção preventiva dos
digitalizadores Fujitsu, pertencentes ao Ipreville.

REFERENTE: Dispensa nº 004/2018 – Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: 27/03/2018 a 27/05/2018.

VALOR: R$ 5.264,05 (Cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA: 19/03/2018.

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1685680 e o
código CRC 5DEAFEF6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1679001/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 150/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social, representada por seu
Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Escola de Gestão Pública
Municipal - EGEM, representada pela Diretora Geral, Sra. Claudia Matteussi, que versa a sobre a
aquisição de 35 (trinta e cinco) inscrições para o “Encontro Regional do CONGEMAS - Região
Sul", que acontecerá em Joinville/SC para servidores da Secretaria de Assistência Social, assinado
em 29/03/2018, com a vigência de 90 (noventa) dias, no valor de R$7.000,00 (sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1679001 e o
código CRC 3D1A0BFF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1679615/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 149/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social, representada por seu
Secretário, Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada Escola de Gestão Pública
Municipal - EGEM, representada pela Diretora Geral, Sra. Claudia Matteussi, que versa a sobre 01
(uma) inscrição para a “Oficina Vigilância Socioassistencial: fortalecendo o exercício do
diagnóstico", assinado em 29/03/2018, com a vigência de 90 (noventa) dias, no valor de R$350,00
(trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1679615 e o
código CRC 56953DB2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1679642/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 136/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada pelo Secretário de
Comunicação, Sr. Marco Aurélio Braga Rodrigues, e a empresa contratada ESTAMPLAC — Ind.
e Com. de Bandeiras Ltda - ME, representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. Leodir Mario
Balzan, que versa a sobre a aquisição de bandeiras oficiais do Município de Joinville e do Brasil,
assinado em 29/03/2018, com a vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$30.424,75
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(trinta mil quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1679642 e o
código CRC E1E8C137.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1676441/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.

Contrato: 103/2016 (assinado em 06/04/2016).
6º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 03 (três) meses, vindo a vencer
em 06/07/2018. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 1434362/2018
- SES.USE. Este aditivo passará a vigorar a partir de 06/04/2018. Termo assinado em 28/03/2018.
Objeto: Contratação de clínica especializada no tratamento e acolhimento de paciente em regime de
internação, de média permanência, de caráter involuntário e/ou compulsório, na forma
da Inexigência nº. 036/2016.
Empresa: Clínica Médica HJ Ltda. 
Verba: 289 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238 – Média e Alta Complexidade.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1676441 e o
código CRC 4FB7771C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1676328/2018 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 29 de março de 2018.

Contrato: 057/2017 (assinado em 27/10/2017).
1º Termo Aditivo efetuando o reequilíbrio econômico-financeiro em virtude do aumento sobre os
valores das passagens, do trecho de transporte coletivo de passageiros intermunicipal - JOINVILLE
– TREVO, passando o valor unitário da passagem para R$ 4,30 (quatro reais e trinta
centavos). Termo assinado em 28/03/2018.
Objeto: Aquisição de Vale-Transporte Intermunicipal, para atender a demanda dos servidores da
Secretaria da Saúde de Joinville, que residem em outros municípios, na forma da Inexigência nº.
245/2017.
Empresa: Viação Verdes Mares Ltda.
Verba: 307 - 2.46002.10.122.1.2.2299.0.339000 – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1676328 e o
código CRC A945F2B0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1667807/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
060/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada por seu Secretário, Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior,e a empresa
contratada Terraplenagem Medeiros Ltda , representada pela Sra. Vanessa de Farias Mafra, que
versa sobre a execução de serviços de pavimentação com blocos pré-moldados de concreto (pavers)
e obras complementares nas ruas: Albatroz, Serv. Gustavo G. R. Kohn, Manaus, Major Navarro
Lins, Abraham Lincon, Itá, Riachuelo, Sol, João Krisch, Conrado Baumer - LOTE 05.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 25/09/2019 e 23/03/2019, respectivamente. Justifica-se,
pois ocorreram atrasos na execução dos serviços devido a base não estar preparada pela
SEINFRA/GP, e também a incidência de chuvas constantes em janeiro/fevereiro de 2018. Em
conformidade com o memorando SEI nº 1552490 - SEINFRA.UNP e nº 1553761 -
SEINFRA.UCG e cronograma físico-financeiro SEI nº 1552483.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667807 e o
código CRC F3DFC283.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1667684/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
061/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada por seu Secretário, Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior,e a empresa
contratada CCT Construtora de Obras Ltda, representada pelo Sr. Roselio Pereira Júnior, que
versa sobre a execução de serviços de pavimentação com blocos pré-moldados de concreto (pavers)
e obras complementares nas ruas: Arco Iris, Roberto Simonsen, Herculano Antônio Paulo,
Fraiburgo, Prudentópolis, Polônia, Repórter Luiz Mauro, São Gonçalo, Angra dos Reis, Bicuiba,
Dep. Jota Gonçalves — LOTE 06. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 26/09/2019 e 23/03/2019. Justifica-se,
pois execução dos trabalhos está em ritmo mais lento que o planejado inicialmente devido a
escassez, na região de Joinville, de fornecedores da matéria prima principal, ocasionando atrasos na
entrega dos pavers, bem como as constantes chuvas na região, que paralisam totalmente a execução
dos serviços. Em conformidade com os memorandos SEI nº 1552147 - SEINFRA.UNP e
nº 1553827 - SEINFRA.UCG e cronograma físico-financeiro SEI nº 1552135.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667684 e o
código CRC C93C00F4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1667320/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
059/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
,  representada por seu Secretário, Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior,e a empresa
contratada CCT Construtora de Obras Ltda, representada por seu Sócio Administrador,
Sr. Roselio Pereira Júnior, que versa sobre a execução de serviços de pavimentação com blocos pré-
moldados de concreto (pavers) e obras complementares nas ruas: São Januário, Agenor Scholz, Ver.
Vilmar H. Cordova, Peixes, Aquário, Manoel C. Dos Santos, José Severino, Cuba, Mário P.
Schoping, Harold C. Miers, Thereza S. Wagner — LOTE 04. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
26/09/2019 e 23/03/2019, respectivamente. Justifica-se, pois a execução dos trabalhos está em ritmo
mais lento que o planejado inicialmente devido a escassez, na região de Joinville, de fornecedores da
matéria prima principal, ocasionando atrasos na entrega dos pavers, bem como as constantes chuvas
na região, que paralisam totalmente a execução dos serviços. Em conformidade com o memorando
SEI nº 1552084 - SEINFRA.UNP e nº 1553831 - SEINFRA.UCG e cronograma físico-financeiro
SEI nº 1552074.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667320 e o
código CRC E6394363.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1667235/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
058/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
,  representada por seu Secretário, Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e a empresa
contratada CCT Construtora de Obras Ltda, representada por seu Sócio Administrador,
Sr. Roselio Pereira Junior, que versa sobre a execução de serviços de pavimentação com blocos pré-
moldados de concreto (pavers) e obras complementares nas ruas: Alfredo Colin, Campo Mourão,
Charlote L. E. Schoene, Da União (trecho 01 e 02), Dos Tenistas, Maravilha, Guararapes, Adolfo
Guilherme Muller - LOTE 03. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 26/09/2019 e 23/03/2019,
respectivamente. Justifica-se, pois a execução dos trabalhos está em ritmo mais lento que o
planejado inicialmente devido a escassez, na região de Joinville, de fornecedores da matéria prima
principal, ocasionando atrasos na entrega dos pavers, bem como as constantes chuvas na região, que
paralisam totalmente a execução dos serviços. Em conformidade com os
memorandos SEI nº 1552005 - SEINFRA.UNP e nº 1553837 - SEINFRA.UCG e cronograma
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físico-financeiro SEI nº 1551998.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667235 e o
código CRC 1703D8FF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1667201/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
057/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, por
seu Secretário, Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior, e a empresa contratada CCT
Construtora de Obras Ltda , representada por seu Sócio Administrador, Sr. Roselio Pereira Junior,
que versa sobre a execução de serviços de pavimentação com blocos pré-moldados de concreto
(pavers) e obras complementares nas ruas: Cidade de Atalaia, Arco Verde, Felicidade, Salinas,
Prudente Venturi, Sidnei Costa dos Santos, Capistrano de Abreu e Porto Seguro - LOTE 02.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 26/09/2019 e 23/03/2019, respectivamente. Justifica-se, pois a
execução dos trabalhos está em ritmo mais lento que o planejado inicialmente devido a escassez, na
região de Joinville, de fornecedores da matéria prima principal, ocasionando atrasos na entrega dos
pavers, bem como as constantes chuvas na região, que paralisam totalmente a execução dos
serviços. Em conformidade com o memorando SEI nº 1551897 - SEINFRA.UNP e nº 1553850 -
SEINFRA.UCG e cronograma físico-financeiro SEI nº 1551879.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667201 e o
código CRC DFF4A07D.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1660969/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
056/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Júnior,e a empresa
contratada Terraplenagem Medeiros Ltda, representada pelo Sr. Vanessa de Farias Mafra, que
versa sobre a prestação de serviços de pavimentação com blocos pré-moldados de concreto (pavers)
e obras complementares na Estrada Quiriri - Lote 1, na forma do edital da Concorrência n°
166/2015. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 21/09/2019 e 21/03/2019, respectivamente. Justifica-se
devido aos vários dias de chuvas que prejudicaram o andamento da obra, bem como o recesso de
fim de ano. Em conformidade com o memorando SEI nº 1552342 - SEINFRA.UNP e 1553808 -
SEINFRA.UCG e cronograma físico-financeiro SEI nº 1552324. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1660969 e o
código CRC 107F6C9D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1656911/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
186/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  representada
pelo Sr. Roque Antonio Mattei,e a empresa contratada Finatto — Comércio, Importação e
Exportação de Máquinas e Equipamentos Ltda, representada pelo Sr. Luis Fernando do
Nascimento, que versa sobre a locação de multifuncionais com serviço de impressão, digitalização e
cópia, na forma de Pregão Eletrônico n° 001/2015. O Município reajusta o contrato pelo índice
“IGP-M”, referente ao período de março/2016 a fevereiro/2017, em 5,38% (cinco inteiros e trinta e
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oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. I. Alterando assim, o valor do
saldo do contrato de R$ 3.151.270,70 (três milhões, cento e cinquenta e um mil duzentos e setenta
reais e setenta centavos) para R$ 3.320.809,06 (três milhões, trezentos e vinte mil oitocentos e nove
reais e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do documento
nº 1016523, com a anuência da Secretaria de Educação através do memorando nº  1016547 e sendo
previsto no contrato na cláusula “5.4 – Havendo prorrogação contratual, que estenda a vigência do
contrato, por prazo superior a 12 meses poderá ser reajustado pelo IGPM - Índice Geral de Preços
do Mercado, aplicado a partir da data de apresentação da proposta na forma do art. 40, XI da Lei
8.666/93.” III. Os efeitos do presente termo retroagem a março de 2017, razão pela qual se faz
necessário a realização do pagamento de R$ 57.224,77 (cinquenta e sete mil duzentos e vinte e
quatro reais e setenta e sete centavos) que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de
18/04/2017 à 05/02/2018, conforme memória de cálculo SEI nº 1366489.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1656911 e o
código CRC 74CA2DB6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1656825/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
005/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor,  representada pelo seu Secretário, Sr. Afonso Carlos Fraiz,e a empresa
contratada ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, representada pelos Srs. Marciano
da Silva Vieira, Superintendente Estadual de Operações SC e o Sr. Moacir Aguiar, Gerente
Regional de Vendas, que versa sobre a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que
atendam às necessidades da Contratante. O Município adita o contrato prorrogando a vigência do
Contrato original por mais 12 meses. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1656825 e o
código CRC 61051DE0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1664216/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 20º Termo Aditivo do Contrato
n º 479/2014, celebrado entre o Município de Joinville,  representado pelos Srs. Bráulio Cesar da
Rocha Barbosa, Roque Antônio Mattei, e Jean Rodrigues da Silva,e a empresa contratada Khronos
Segurança Privada Ltda, representada pela Sra. Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a
execução de serviços de segurança e vigilância patrimonial. O Município aditao contrato alterando
a nomenclatura das unidades e transferindo postos de vigilância humana e equipamentos de
vigilância eletrônica, sem importar em acréscimo contratual. Em conformidade com
o memorando SEI nº 1506068 e tabela descritiva SEI nº 1506112, memorando SEI nº 1560442 e
tabela descritiva SEI nº 1560485, memorando SEI nº 1587490 e tabela descritiva SEI
nº 1587545, memorando SEI nº 1614516 e tabela descritiva SEI nº 1614711.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2018, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/04/2018, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1664216 e o
código CRC F15DE83A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 1687207/2018 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 02 de abril de 2018.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). Nina Paula Magagnin Pereira de Bem no
Concurso Público - Edital 005/2014 no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para
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comparecer ao setor de Gestão de Pessoas, do Hospital Municipal São José, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Rua Plácido Gomes, nº 488,  Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 14h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7do Edital
anteriormente indicado. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francine Bernardes Cardoso,
Servidor (a) Público (a), em 02/04/2018, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1687207 e o
código CRC ABE7280A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 1685573/2018 - IPREVILLE.UAD

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ nº 01.280.363/0001-90, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
devidamente constituídos pela Portaria nº 046, de 14 de dezembro de 2017, torna público
que fará realizar em sua sede, situada à Praça Nereu Ramos, 372, Centro, CEP 89201-
170, em Joinville/SC, uma Licitação que levará a efeito na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA
– ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, execução indireta, pelo regime de
empreitada por preço unitário, em conformidade com a Lei 10.520/02, Lei Municipal nº
4.832/2003, Lei n° 8.666/93 e suas alterações, que regulamentam o Artigo 37, inciso XXI,
da Constituição Federal de 1988, com a Lei Complementar nº 123/2006 e as alterações
trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto
Federal nº 8.538/15, Decreto Municipal 14.040/2007 e Decreto Federal nº 7.892/2013,
destinado à AQUISIÇÃO DE PLACAS DE AÇO ESCOVADO PARA HOMENAGEM AOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO IPREVILLE, em conformidade com as
especificações, quantidades e condições constantes no Anexo I – Termo de Referência, no
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços, no Anexo X – Minuta do Contrato e Anexo
XI – Minuta da Autorização de Fornecimento (AF), partes integrantes do presente Edital de
Pregão.

O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, em todas as suas fases, no dia 13
de abril de 2018, às 09h00h, na Sala 201 do Edifício Freitag, situado na Rua Nove de
Março, 485 – Centro, ambos em Joinville/SC.

O EDITAL contendo as especificações completas poderá ser consultado no site do Ipreville
no endereço www.ipreville.sc.gov.br, retirado na sede do IPREVILLE, no horário de
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expediente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h, ou solicitado através do e-mail
josianegroff@ipreville.sc.gov.br. Todas as informações/alterações relativas ao presente
certame serão postadas no site www.ipreville.sc.gov.br, sendo de exclusiva
responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.

 

Joinville, 02 de abril de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 13:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1685573 e o
código CRC 2DFE7BC2.

 

COMUNICADO SEI Nº 1672330/2018 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 28 de março de 2018.
 
O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 267/2017-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power Comércio de
Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestações de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os
veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault), na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017,
considerando o disposto no item II.III - Da substituição das peças e/ou componentes do Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Kit Embreagem Un. 01 R$ 350,00 R$ 350,00
Coxim da Torre Un. 02 R$ 200,00 R$ 400,00
Atuador da Embreagem Un. 01 R$ 300,00 R$ 300,00
Jogo de Disco de Freio
Dianteiro

Un. 01 R$ 310,00 R$ 310,00

Jogo de Pastilhas de Freio
Dianteiro

Un. 01 R$ 179,00 R$ 179,00

Lâmpada H1 Un. 01 R$ 56,00 R$ 56,00
Rolamento de Embreagem Un. 01 R$ 80,00 R$ 80,00
Lâmpada H3 Un 01 R$ 46,00 R$ 46,00
Filtro de Óleo Un. 01 R$ 40,00 R$ 40,00
Suporte de Para Sol Un. 01 R$ 8,00 R$ 8,00
Óleo para Motor 15w40 Lt. 03 R$ 33,00 R$ 99,00
TOTAL R$ 1.868,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault),
com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da
publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de
Assistência Social, à Avenida Cel. Procópio Gomes, n.º 749, Bucarein – Joinville/SC, das 08:00 às
14:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Kyoshi de Souza,
Servidor (a) Público (a), em 28/03/2018, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Venicius de Oliveira,
Coordenador (a), em 28/03/2018, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eric do Amaral Bradfield,
Coordenador (a), em 28/03/2018, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1672330 e o
código CRC A5C658B4.

 

COMUNICADO SEI Nº 1683293/2018 - SAP.UAO.AAO
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Joinville, 02 de abril de 2018.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº
110/2017-SAP/GAB, referente o Termo de Contrato nº 182/2017 firmado entre o Município de
Joinville e a Empresa Brasil Sul Conforto Ambiental Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central de
climatização, considerando o disposto no item II.II.II.VI - Da substituição das peças, componentes
ou acessórios durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência – Anexo V do
Edital de Tomada de Preços nº 034/2017, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos
junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total R$

Fluido refrigerante R-22 13,6Kg Un. 07 R$ 553,39 R$ 3.873,69

TOTAL R$ 3.873,69 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann
August Lepper, n.º 10, Saguaçú – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Jucimara Eccher,
Coordenador (a), em 02/04/2018, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Rodrigues Cardoso,
Servidor (a) Público (a), em 02/04/2018, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Siro Sebastiao Vaz,
Coordenador (a), em 02/04/2018, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1683293 e o
código CRC C3750EE3.

 

COMUNICADO SEI Nº 1678198/2018 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.
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Justificativa de quebra de ordem cronológica

 

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de repasses
recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o contrato nº 026/2012 tem por objeto a manutenção preventiva e
corretiva em equipamentos médicos da marca Philips do Hospital Municipal São José, cujo
serviço é indispensável para o bom funcionamento dos equipamentos e continuidade na
realização de exames de imagem do setor de Hemodinâmica;

Considerando a manifestação da empresa de interrupção dos serviços protocolado no dia
28 de Março de 2018,  e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para a manutenção desses serviços de
indubitável interesse público, sem prejuízo da apuração em processo próprio de eventual
descumprimento ao contrato;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores,
justifica-se o pagamentos da seguinte despesa: 

Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota

Fiscal
Vencimento Valor

Data do
Pagamento

   238
Philips Medical
System Ltda

   74642  06/01/2018 R$ 9.830,22 31/03/2018

  238
Philips Medical
System Ltda

   75978 26/01/2018 R$ 9.830,22 31/03/2018

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1678198 e o
código CRC 9E4367E1.

 

ERRATA SEI Nº 1679965/2018 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 29 de março de 2018.
 

ERRATA
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DECRETO Nº 30.926, de 22 de março de 2018, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Municipio de Joinville nº 906, de 26 de março de 2018.

 

Onde se lê: Aline Mendes Corrêa, matrícula 49.332, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

Leia-se: Aline Mendes Corrêa, matrícula 49.392, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

                                                                         Francieli Cristini Schultz
                                                                Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 29/03/2018, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1679965 e o
código CRC C3CA8BA9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666721/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 017/2018 

 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÕES DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COFIN

 

 

O Conselho Municipal de Saúde, em conformidade com a Resolução nº 055/2017 do Conselho
Municipal de Saúde, RESOLVE APROVAR a recomposição da Comissão de Orçamentos e
Finanças (COFIN), conforme elencado abaixo:

 

 

1 – Comissão de Orçamento e Finanças - COFIN

 

Segmento Governo, Segmento Profissional de Saúde, Segmento Prestadores de Serviço

1. Janaina Ferreira Teixeira – Hospital Municipal São José;

2. Alzira Martins - SEESSJR;
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3. Júlio Cesar Cassé da Silva – Hospital Dona Helena;

 

Segmento Usuários

1. Adelina Dognini – CLS Bakitas;

2. Rozilene Aparecida Amaral – Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos, na Fundição, na
Siderurgia e na Industria do Material Elétrico de Joinville;

3. Adilson da Silva – Observatório Social;

 

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666721 e o
código CRC E355D8AB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666763/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.
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RESOLUÇÃO Nº 018/2018 

 

 

 

RECOMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES

 

 

O Conselho Municipal de Saúde, em conformidade com a Resolução nº 055/2017 do Conselho
Municipal de Saúde, RESOLVE APROVAR a recomposição das comissões de acompanhamento
de contratos e/ou convênios, comitês e conselhos gestores e/ou administrativos, conforme segue:

 

 

 

1 – Comitê de Ética em pesquisa do Hospital Dona Helena

 

Titular: Rosilda Verissimo Silva

 

2 – Comissão de Integração Ensino Serviço (CIES)

 

Titular: Vilson Freitas Junior

 

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

          

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

122 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666763 e o
código CRC C05D69D7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666785/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 019/2018 

 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO - RAG

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR o Relatório Anual de Gestão (RAG) referente ao ano de 2017.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666785 e o
código CRC 10BD22F7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666817/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 020/2018 

 

 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2019

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR a Programação Anual de Saúde 2019.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666817 e o
código CRC 32E3EA32.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666834/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 021/2018 

 

 

 

NOVOS LEITOS UTI HMSJ

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR a ampliação de quatorze (14) novos leitos de UTI no Hospital São José.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666834 e o
código CRC 21D6435A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666865/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 022/2018 

 

 

 

HABILITAÇÃO CENTRINHO

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR a Habilitação do Centrinho NRLP - Núcleo de Reabilitação Lábio Palatal
no Serviço de Atenção Especializada em Doenças Raras.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
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Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666865 e o
código CRC 4D880482.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666890/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 023/2018 

 

 

 

TRANSFERENCIA HABILITAÇÃO FUNDAÇÃO PRÓ RIM

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR a transferência da Habilitação Federal da Fundação Pró Rim como
Unidade de Assistência de Alta Complexibilidade em Nefrologia conforme segue:

 

Da Fundação Pró Rim Matriz, CNES 2521601, CNPJ 79.361.127/0001-96;

Para Fundação Pró Rim Vida Center, CNES 9088385, CNPJ 79.361.127/0011-68.

 

 

127 de 134

Nº 910, segunda-feira, 02 de abril de 2018



Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666890 e o
código CRC AF94B86B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666913/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 024/2018 

 

 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 250.000,00 HMSJ

 

O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) no orçamento vigente do Hospital Municipal São José – HMSJ.
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Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666913 e o
código CRC CF152CB8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1666928/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 27 de março de 2018.

 

RESOLUÇÃO Nº 026/2018 

 

 

 

CONVÊNIO BOMBEIROS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CCLXXXVI
286ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 26 de março de 2018,
RESOLVE APROVAR o Convênio entre a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de
Joinville e o Município de Joinville, representado pela Secretaria Municipal de Saúde / Fundo
Municipal de Saúde, que tem como objetivo prover a assistência nos resgates terrestres,
atendimentos pré-hospitalares para remoção de pacientes em caráter de urgência e emergência
dentro da circunscrição de Joinville.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada e
Publicada.

           

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 27/03/2018, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 28/03/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/04/2018, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1666928 e o
código CRC 5F26C708.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 1667042/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas técnicas,
apresentadas ao Credenciamento nº 039/2018 destinado ao credenciamento de
instituições/empresas especializadas, na área de ensino, para prestação de serviços visando
o atendimento de 2.151 crianças de 5 meses a 5 anos, onze meses e vinte e nove dias, na
Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. Após análise das propostas, a Comissão
decide DESCLASSIFICAR: Creche CEI Prole Feliz Ltda. – ME, Centro de Educação Infantil
Reino da Criança Ltda - ME, Centro de Educação Infantil Pequeno Céu Ltda - ME, Centro de
Educação Infantil Fazendinha, Centro de Educação Infantil Ventania Ltda-ME, Centro Educacional
Infantil Pequeninos de Jesus, Silvia Maria Pereira Fernandes (CEI Tempo Feliz), Centro de
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Educação Infantil Estrela da Manhã Ltda, Centro de Educação Infantil Shulze Ltda - ME (CEI
Pequenos Bambinos), Centro de Educação Infantil Pimpolhos Ltda – ME, Centro de Educação
Infantil Espaço do Parque Ltda. - ME, Ivanir dos Santos Cardozo - ME (CEI Turma da Mônica),
Centro de Educação Infantil Fadinha Ltda - ME, Nicélia Maria Barone de Oliveira - ME (CEI
Cantinho da Criança), Rita de Cássia Fernandes Becker - ME (CEI Algodão Doce). Fica aberto o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. As instituições desclassificadas, caso
tenham interesse em participar novamente do credenciamento, deverão atender todas as exigências
do item 3, do edital, inclusive quanto aos envelopes n.º 1 e 2. A ata da reunião para julgamento das
propostas técnicas encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitações".

Silvia Mello Alves- Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2017

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Coordenador (a), em 02/04/2018, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1667042 e o
código CRC 86BB5F83.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
1681013/2018 - SES.UCC.ASU

 

O PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville julga o recurso ao Pregão
Eletrônico SRP nº 215/2017 (Banco do Brasil n° 701557), destinado à Aquisição de Curativos
Especiais. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos do Recurso, o Pregoeiro decide NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa: Helianto Farmacêutica Ltda, sendo tal decisão
acolhida pela autoridade superior. Vide na íntegra no
site www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br. Jean Rodrigues da Silva,
Secretário Municipal de Saúde.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2018, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1681013 e o
código CRC 8D782AF9.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 1668017/2018 - IPREVILLE.UAD

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 011/2018, de 08/03/2018
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http://www.joinville.sc.gov.br/editalpublico
http://www.licitacoes-e.com.br/


A P O S T I L A M E N T O Nº 01    

 

Com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93 e tendo em vista a necessidade
de adequação dos recursos orçamentários no Contrato nº 011/2018, firmado entre
IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e – MICROIMAGEM GERENCIAMENTO DE IMAGENS
LTDA. EPP, fica apostilado o valor na seguinte dotação orçamentária:

22.48001.4.122.1.2.2338 (386) Processos Administrativos
3.3.90.40.10 – Digitalização

 

Joinville, 27 de março de 2018.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JOINVILLE

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 27/03/2018, às 14:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1668017 e o
código CRC 243C2F3E.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 1670886/2018 - IPREVILLE.UAD

 

 

TERMO DE DISPENSA Nº 023/2017, de 02/10/2017

A P O S T I L A M E N T O Nº 01    
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Com base no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei n.º 8.666/93 e tendo em vista a necessidade
de adequação dos recursos orçamentários na Dispensa nº 023/2017, firmado entre
IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A, fica apostilado o valor na
seguinte dotação orçamentária:

 

22.48001.4.122.1.2.2340 Programa de Pré e Pós Aposentadoria (389)
3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica R$ 11.000,00 (Onze mil reais)

 

Joinville, 26 de março de 2018.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE JOINVILLE

 

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2018, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1670886 e o
código CRC 1EDADB1B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 66/17 - Determino a penalidade de
ADVERTÊNCIA à servidora Marisa da Silva Vicentin, matrícula nº 40.845, Supervisora,
lotada Secretaria da Educação, levando em consideração o que preceitua artigo 167, e
considerando a natureza e a gravidade das infrações cometidas e os bons antecedentes
funcionais da servidora, pois restaram comprovadas as infrações disciplinares cometidas
pela servidora Marisa, por não ter cumprido as orientações de sua chefia, descumprindo
com a obrigação que tem, enquanto servidora pública municipal, de exercer com zelo e
dedicação as atribuições do cargo e cumprir as ordens superiores, exceto quando
manifestadamente ilegais.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1677323 e o
código CRC 4E0B350A.
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